
DECRETO Nº 48/2024
De 02 de Fevereiro de 2024

Regulamentação da Lei nº 662/2023, de 
07 de Dezembro de 2023, que  autoriza 
o  Poder  Executivo  a  conceder 
subvenção  social  ao  Hospital  e 
Maternidade  Nosso  Senhor  dos 
Passos, e dá providencias correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de 
Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo 
53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão

DECRETA

Art.  1º.  – Fica  aberto crédito adicional  especial  e  suplementar,  na 
forma do anexo I contante neste instrumento, no valor inicial de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), conforme autorização da Lei Municipal Nº 662/2023.

Art. 2°. – Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado 
no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do artigo 43 da Lei 
Nº  4.320  de  17  de  março  de  1964,  através  de  ANULAÇÃO  de  dotações 
orçamentárias (inciso III, do artigo 43 da Lei mencionada), oriunda da AÇÃO 
2027.

Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 02 de Fevereiro de 
2024, 434º da Cidade, 202º da Independência e 133º da República.
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ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
INSTITUCIONAL Órgão: 02000 - Prefeitura Municipal de São Cristóvão - PMSC

U.O.: 02036 - Secretaria Municipal de Governo - SEGOV
FUNCIONAL Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMÁTICA Programa: 34 - Saúde para Todos

Ação:  4520  - Subvenção  Social  a  Instituição  Sem  Fins 
Lucrativos
Classificação da Ação: Atividade
Produto:  Melhoria  no  atendimento  à  comunidade  quanto  à 
saúde pública
Unidade de Medida: mês
Meta Física: 12 meses

NATUREZA  DA 

DESPESA

Código: elemento/ 
subelemento Especificação Fonte de 

Recurso
Valor (R$)

33904304 Subvenções 
Sociais 1.500.0000 35.000,00
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